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RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA EXECUTIVA - 2008 
 
A Cageprev como entidade transparente, sustentável e comprometida com 
seus participantes e patrocinadora, tem a satisfação de prestar conta de suas 
atividades desenvolvidas no ano de 2008. 
Encerramos mais um exercício financeiro superando desafios. 
O patrimônio da Fundação passou de R$ 26,4 para R$ 35,4 milhões, 
representando um crescimento de 34%. 
Devido, porém, a turbulência do mercado de Renda Variável ocorrida em 
meados do ano, não conseguimos superar nossa meta atuarial de rentabilidade 
dos nossos ativos, ficando 22,03% abaixo da mesma. 
Conseguimos uma taxa nominal de rentabilidade nos investimentos de 9,73%, 
inferior à meta atuarial (IPC-Brasil-FGV + 6%) de 12,43%. Descontada a 
inflação acumulada, medida pelo IPC-Brasil, de 6,07%, os investimentos da 
CAGEPREV, no ano, apresentaram uma taxa de rentabilidade real de 3,45%, 
abaixo da taxa atuarial do PCV, de 6% ao ano. 
O segmento de renda fixa, através do fundo exclusivo Aqua FI, rentabilizou 
11,55%; o fundo Pension, de Renda Variável, não rentabilizou, acumulando um 
resultado negativo de 42,23%; e a carteira de empréstimos a participantes, 
rentabilizou 19,48%. Percebe-se daí, o quanto o segmento de Renda Variável 
impactou no atingimento de nossa meta. 
A variação do valor da quota do PCV foi de 3,04%, já descontada a inflação 
acumulada no ano, medida pelo IPC-Brasil. 
Encerramos o mesmo período, com 1.046 participantes, sendo 11 assistidos, 
representando uma adesão a CAGEPREV de quase 89% dos empregados da 
CAGECE. 
Concedemos 423 empréstimos a participantes, liberando um saldo na ordem 
de R$ 1,495 milhão para os participantes, rendendo ao fundo o equivalente a 
R$ 579 mil de juros e correção monetária, mais R$ 20 mil de taxa de 
administração. 
No mês de maio, a complementação da aposentadoria dos participantes 
assistidos foi reajustada em 3,98%. Tal reajuste ficou abaixo da variação do 
INPC no mesmo período (01/maio/07 a 31/abril/2008), que foi de 5,90%. Tal 
fato foi, principalmente, impactado pelos resultados do mercado financeiro 
influenciado pelo cenário negativo da Bolsa nos meses de janeiro e março de 
2008. O INPC é o índice que reajusta o salário de quase todas as categorias de 
trabalhadores. 
Demos continuidade, em conjunto com a nossa patrocinadora – CAGECE - do 
PRSP - Plano de Reconhecimento por Serviços Prestados. 
Tal Plano cujo objetivo é proporcionar aos empregados da Cagece condições 
de, na sua aposentadoria, receber benefícios financeiros temporários, teve 48 
(quarenta e oito) adesões. É um plano que proporciona ganhos financeiros, 
sociais e de produtividade a nossa patrocinadora. Por um lado, ganha o 
empregado, que terá uma aposentadoria mais digna, permitindo-lhe uma 
melhor qualidade de vida e ganha a Cageprev, que poderá pagar ao final do 
PRSP, maiores e melhores benefícios suplementares a seus participantes. 
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Alteramos o Regulamento do PCV, atendendo a Resolução MPS/CGPC Nº 
19/2006, que permite mais flexibilidade aos participantes no tocante ao 
Resgate e Portabilidade. 
Apresentamos a seguir as Demonstrações Financeiras de 2007, agradecendo 
o apoio recebido de nossos colaboradores e da nossa patrocinadora Cagece.        
 
 
   A Diretoria. 
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(Em reais)

2008 2007 2008 2007
ATIVO PASSIVO

DISPONÍVEL 9.555,43           54.964,64         EXIGÍVEL OPERACIONAL 84.845,72         84.632,91         
Programa previdencial 34.544,00         19.761,40         
Programa administrativo 46.826,07         62.501,38         

REALIZÁVEL 35.668.463,88  26.486.542,38  Programa de investimentos 3.475,65           2.370,13           
Programa previdencial 499.594,02       166.836,54       
Programa administrativo 1.844,36           1.944,28           EXIGÍVEL CONTIGENCIAL 3.371,59           2.252,10           
Programa de investimentos 35.167.025,50  26.317.761,56  Programa administrativo 3.371,59           2.252,10           
   Renda fixa 30.622.993,62  21.883.031,45  
   Renda variável 904.855,65       959.737,04       
   Operações com participantes 3.639.176,23    3.474.993,07    

EXIGÍVEL ATUARIAL 35.436.619,75  26.440.339,02  
Provisões matemáticas 35.436.619,75  26.440.339,02  

PERMANENTE 9.717,96           5.926,28              Benefícios concedidos 946.675,49       993.769,86       
Imobilizado 9.717,96           5.926,28              Benefícios a conceder 34.489.944,26  25.446.569,16  

RESERVAS E FUNDOS 162.900,21       20.209,27         
Fundos 162.900,21       20.209,27         
  Programa previdencial 24.603,21         14.217,61         
  Programa administrativo 138.297,00       5.991,66           

TOTAL DO ATIVO 35.687.737,27  26.547.433,30  TOTAL DO PASSIVO 35.687.737,27  26.547.433,30  

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 E DE 2007
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(Em reais)

2008 2007
PROGRAMA PREVIDENCIAL
Recursos coletados 7.540.755,52     2.191.804,44     
Recursos utilizados (561.886,76)       (385.809,18)       
Custeio administrativo (799.127,40)       (602.743,78)       
Resultados dos investimentos previdenciais 2.826.924,97     2.824.775,15     
Constituição de provisão atuarial (8.996.280,73)    (4.021.784,73)    
Constituição de fundos (10.385,60)         (6.241,90)          
Resultado do exercício/período             -             - 

PROGRAMA ADMINISTRATIVO
Recursos oriundos de outros programas 799.127,40        602.743,78        
Despesas (637.932,90)       (583.859,88)       
(Constituição) / Reversão de Contigências (37.562,75)         (28.152,18)         
Resultado dos investimentos administrativos 8.673,59            7.023,68            
(Constituição) / Reversão de fundos (132.305,34)       2.244,60            
Resultado do exercício/período             -             - 

PROGRAMA DE INVESTIMENTOS
Renda fixa 2.878.420,88     2.229.665,17     
Renda variável (638.544,34)       109.737,04        
Operações com participantes 599.297,02        509.126,73        
Relacionadas com o disponível (3.575,00)          (16.730,11)         
Relacionados com tributos             -             - 
Resultados transferidos para outros programas (2.835.598,56)    (2.831.798,83)    
Resultado do exercício/período             - -

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 E 
PARA O PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007
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(Em reais)

2008 2007

PROGRAMA PREVIDENCIAL 6.660.893,88    1.808.894,98   
Entradas 7.207.998,04    2.196.889,02   
 Recursos coletados 7.540.755,52    2.191.804,44   
 Recursos a receber (332.757,48)     5.084,58          
Saídas (547.104,16)     (387.994,04)     
 Recursos utilizados (561.886,76)     (385.809,18)     
 Utilizações a pagar 14.782,60        (2.184,86)        

PROGRAMA ADMINISTRATIVO (693.743,23)     (604.290,02)     
Entradas -                   4.130,59          
 Outros Realizaáveis/Exigibilidades -                   4.130,59          
Saídas (693.743,23)     (608.420,61)     
 Despesas (637.932,90)     (583.859,88)     
 Despesas a pagar (15.494,30)       2.218,33          
 Despesas Futuras 333,22             (256,82)           
 Permanente (3.791,68)         1.794,72          
 Outros Realizaáveis/Exigibilidades (414,31)                         -
 Constituição/Reversão de Contigências (36.443,26)       (28.316,96)       

PROGRAMA DE INVESTIMENTOS (6.012.559,86)  (1.171.184,54)  
Renda fixa (5.861.541,29)  (610.000,00)     
Renda variável (583.662,95)     (850.000,00)     
Operações com participantes 436.219,38      305.545,57      
Relacionados com o disponível (3.575,00)         (16.730,11)       
Relacionados com tributos              -              -
Outros investimentos              -              -

VARIAÇÃO NAS DISPONIBILIDADES (45.409,21)       33.420,42        

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS FINANCEIROS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 2008 E PARA O PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007
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31/12/2008 31/12/2007 31/12/2008 31/12/2007

ATIVO 35.687.737,27  26.547.433,30  PASSIVO 35.687.737,27  26.547.433,30  

DISPONÍVEL 9.555,43           54.964,64         CONTAS A PAGAR 84.845,72         84.632,91         

CONTAS A RECEBER 501.438,38       168.780,82       VALORES EM LITÍGIO 3.371,59           2.252,10           

APLICAÇÕES 35.167.025,50  26.317.761,56  COMPROMISSO C/ PARTICIPANTES
   Renda fixa 30.622.993,62  21.883.031,45  E ASSISTIDOS 35.436.619,75  26.440.339,02  
   Renda variável 904.855,65       959.737,04       
   Emprestimos 3.639.176,23    3.474.993,07    

FUNDOS 162.900,21       20.209,27         

BENS DE USO PRÓPRIO 9.717,96           5.926,28           

31/12/2008 31/12/2007

(+) CONTRIBUIÇÕES 7.540.755,52       2.191.804,44       

(-) BENEFICIOS (561.886,76)         (385.809,18)         

(+/-) RENDIMENTO DAS APLICAÇÕES 2.835.598,56       2.831.798,83       

(=) RECURSOS LIQUIDOS 9.814.467,32       4.637.794,09       

(-) DESPESAS COM ADMINISTRAÇÃO (637.932,90)         (583.859,88)         

(+/-) FORMAÇÃO (UTILIZAÇÃO) DE VALORES EM LITÍGIO (37.562,75)           (28.152,18)           

(+/-) FORMAÇÃO (UTILIZAÇÃO) DOS COMPROMISSOS COM PARTICIPANTES E ASSISTIDOS (8.996.280,73)      (4.021.784,73)      

(+/-) FORMAÇÃO (UTILIZAÇÃO) DE FUNDOS PARA RISCOS FUTUROS (142.690,94)         (3.997,30)             

(+/-) INCORPORAÇÃO (DISSOLUÇÃO) DE PLANO(S) -                      -                      

(=) SUPERÁVIT (DÉFIT) TÉCNICO DO EXERCÍCIO -                      -                      

COMENTÁRIOS SOBRE A RENTABILIDADE DO PLANO: COMENTÁRIOS SOBRE O CUSTEIO ADMINISTRATIVO DO PLANO

Mesmo considerando o momento de turbulência enfrentado pelso mercados Embora as despesas com administração tenham se elevado em 9,26% em relação ao
financeiros mundiais, no ano de 2008, a Cageprev conseguiu uma rentabili- exercicio anterior, principalmente impactadas pela inflação de custos originadas pelos 
dade positiva equivalente a 8% do seu patrimônio, representando um au- movimentos inflacionados do mercado, quando o inpc representou um aumento de 6,48%
mento de 13,42% em relação ao ano anterior. de jan à dez/08, aumentou-se o patrimônio da cageprev em 34,02% no mesmo período.

DEMOSTRAÇÃO PATRIMONIAL DO PCV

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
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CAGEPREV - FUNDAÇÃO CAGECE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008 
(Em milhares de reais) 1 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A CAGEPREV - Fundação Cagece de Previdência Complementar é uma entidade 
fechada de previdência complementar, sem fins lucrativos e com autonomia 
administrativa e financeira, autorizada a funcionar por prazo indeterminado pela 
Portaria nº 24, de 12 de fevereiro de 2004, da Secretaria de Previdência 
Complementar - SPC, órgão vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência 
Social - MPAS, patrocinada pela Companhia de Água e Esgoto do Ceará - 
CAGECE, e que iniciou suas atividades em abril de 2004.  
 
A Fundação obedece às normas expedidas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, por intermédio da Secretaria da Previdência Complementar, e às 
resoluções específicas do Conselho Monetário Nacional / Banco Central do Brasil, 
estando disciplinada pelas Leis Complementares nº 108 e 109/2001 e alterações 
posteriores.  
 
De acordo com o artigo 14 do Código Tributário Nacional, a Fundação não distribui 
nenhuma parcela de seu patrimônio ou de sua renda a título de lucro ou participação 
no resultado; aplica no país a totalidade dos seus recursos e mantém a escrituração 
de suas receitas e despesas em livros formais capazes de assegurar a sua exatidão.  
 
Na forma de suas disposições estatutárias, a Fundação tem como finalidade 
principal, a constituição e a administração de planos privados de benefícios 
previdenciais suplementares, assemelhados aos da Previdência Social, em favor dos 
seus participantes e respectivos dependentes custeando todos os benefícios na 
modalidade de Contribuição Variável e no regime financeiro de capitalização.  
 
Através da Resolução nº 16 do CGPC - Conselho de Gestão da Previdência 
Complementar, de 22 de novembro de 2005, que normatizou os planos de benefícios 
de caráter previdenciário, o Plano da CAGEPREV, foi classificado como Plano de 
Benefícios de Contribuição Variável, cujos benefícios programados apresentam a 
conjugação das características nas modalidades de contribuição definida e beneficio 
definido.  
 
Os benefícios abrangidos pelo PCV da CAGEPREV são os seguintes: 
• Aposentadoria programada convertível em pensão 
• Aposentadoria por invalidez convertível em pensão 
• Pensão de ativo 
Os recursos dos quais a Fundação dispõe para cumprir o seu principal objetivo são 
representados por contribuições de sua patrocinadora, a Companhia de Água e 
Esgoto do Ceará - CAGECE, dos participantes e dos rendimentos resultantes das 
aplicações desses recursos em investimentos, que devem obedecer às disposições da 
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Resolução CMN nº 3.456 de 01 de junho de 2007, do Banco Central do Brasil, 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, e alterações posteriores.  

  
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades fechadas de previdência complementar e 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social - MPAS. As práticas e os procedimentos adotados na elaboração 
das demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2008 estão em conformidade 
com a Resolução do Conselho de Gestão de Previdência Complementar CGPC/MPS 
nº 5, de 30 de janeiro de 2002, e alterações posteriores.  

 
3. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
 
3.1 – Apuração do resultado 
 
 O resultado é apurado em observância ao principio de competência, ou seja, 
foram considerados os recursos coletados, as receitas e as rendas/variações positivas 
auferidas no mês, independente de sua respectiva efetivação, os recursos utilizados, as 
despesas e as deduções/variações negativas, pagas ou incorridas no exercício, exceto 
para a receita de contribuições de auto-patrocinados que o registro deu-se obedecendo 
ao regime de caixa, permitindo pela Resolução 05/2002. 
 

a) Programa previdencial 
 
Neste programa registra-se a atividade fim de uma Entidade de Previdência 
Complementar e é destinado ao registro contábil do plano de benefício de caráter 
previdenciário. Registra as contribuições mensais devidas pela patrocinadora e 
pelos participantes.  
 
 
 

b) Programa administrativo 
 

Neste programa são registrados exclusivamente, o patrimônio necessário ao 
gerenciamento da Entidade. 
  

 
c) Programa investimentos 

 
Este é o programa destinado ao gerenciamento das aplicações de recursos da 
Entidade. Registra-se as aplicações financeiras realizadas através do Fundo 
Exclusivo – AQUA FI MULTIMERCADO, do Fundo PENSION IBRX ATIVO 
FUNDO INVEST AÇÕES  e operações de Empréstimos a Participantes todos 
obedecendo aos limites e critérios determinados pela política de investimentos e 
legislação vigente.  



               FUNDAÇÃO CAGECE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

Av. Carneiro de Mendonça, S/N – Bloco UN-BME 1° Andar - Centro Adm. da CAGECE – Bairro Pici 
Fortaleza -CE. CEP 60510-430 – Fone:3496-1710/3290-7070 – E-mail: cageprev@cagece.com.br 

 
• Renda fixa 
 

Os investimentos no segmento de renda fixa podem representar até 100% (cem por 
cento) do total das reservas técnicas da CAGEPREV. 
 
As aplicações no segmento de renda fixa devem ser operacionalizadas por meio de 
aplicações realizadas através dos fundos exclusivos e/ou carteiras administradas. 

 
 

• Renda variável 
 
Os investimentos no segmento de renda variável podem representar de 0% (zero) até 
10% (dez por cento) dos RGRT da CAGEPREV, obedecendo-se, no entanto, aos 
limites de diversificação impostos pela Resolução Nº 3456 do CMN de 01/06/2007 
e eventuais sucessoras. 
 
As aplicações no segmento de renda variável podem ser operacionalizadas por meio 
de aplicações realizadas diretamente pela Fundação, desde que em ações de 
empresas participantes da Bovespa, pré-analisadas pelo critério técnico e 
fundamentalista, demonstrando a viabilidade do investimento, através dos fundos 
exclusivos e/ou por intermédio de fundos/carteiras administradas por instituições 
especializadas na administração de recursos. 

 
 

• Operações com participantes 
 

Registra os empréstimos concedidos a participantes. Essas operações são acrescidas 
de juros de 1% mais INPC, auferidos até a data do balanço pelo regime de 
competência.  
Os investimentos no segmento de empréstimos e financiamentos não podem superar 
15% dos RGRT da Fundação. 

   
 
 
    d) Ativo permanente 

 
No imobilizado são registrados os bens moveis que são utilizados na 
administração da Entidade, sendo-os avaliados pelo custo de aquisição, e 
ajustado pela depreciação de acordo com a vida útil estimada dos bens, 10% a.a. 
para móveis e utensílios e 20% a.a. para computadores e periféricos.  

 
e) Exigível operacional e contingencial 

 
São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos. No 
exigível contingencial registram-se situações de solução indefinida, que 
dependam de eventos futuros que envolvem um grau de incerteza.    
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f) Provisões matemáticas 

 
• Regime adotado 

 
O regime financeiro adotado na avaliação atuarial é o de capitalização. O 
método específico utilizado pelo PCV - Plano de Contribuição Variável da 
CAGEPREV caracteriza-se pelos seguintes atributos: 
 
a) alocação de custos em quotas; 
b) cálculo individual; 
c) contribuição por percentual fixo de salário; 
d) idade individual de entrada para custos normais e idade individual 

atingida para custos suplementares para participantes fundadores; 
e) reconhecimento de serviço-passado, apenas para participantes fundadores, 

sem desenvolvimento de déficit atuarial; 
f) reconhecimento e distribuição entre os participantes e beneficiários de 

todos os ganhos e perdas atuariais; 
g) o processo de acumulação de quotas é individual e determinístico, não 

mutualista; 
h) o processo de desacumulação de quotas é coletivo e probabilístico.  
 

• Hipóteses Atuariais 
Foram utilizadas as seguintes hipóteses na avaliação atuarial: 

 
Taxa real anual de juros 6% 

a.a. 
Projeção de crescimento real de salário 1% 

a.a. 
Projeção de crescimento real do maior salário de benefício do 
INSS 

0% 
a.a. 

Projeção de crescimento real dos benefícios do plano 0% 
a.a. 

Hipótese sobre gerações futuras de novos entrados Não há 
Tábua de mortalidade geral de válidos AT-83 

 
 
g) Pis / cofins 

 
A apuração da base de cálculo, e a contabilização da contribuição para o 
Programa de Integração Social (PIS) e da contribuição para o fim social 
(COFINS) estão condizentes com o que dispõe a legislação atual - Lei nº 
9.718/98, MP nº 2.158-35/01 e MP nº 66/02, sendo que o por força de mandato 
de segurança referente ao processo nº 2006.015059-7 impetrado pela Fundação 
os recolhimentos estão sendo feitos por depósitos judiciais.  
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h) Demonstrações dos resultados e fluxos financeiros 

  
 • Receitas e despesas 

 
As receitas e despesas são registradas segundo o regime de competência.  

 
• Fluxo financeiro 

 
Os saldos do fluxo financeiro são derivados das variações ocorridas nos 
respectivos programas previdencial, administrativo e de investimentos, 
apurados com base nos saldos demonstrados em conformidade com o 
estabelecido pela Resolução CGPC/MPS nº 1, de 24 de janeiro de 2003, e 
alterações posteriores e suas retificações.  
 

1. REALIZÁVEL 
 

a) Programa previdencial                                                          R$ mil 
 2008 2007 
Recursos a receber   
   Contribuições do mês   
      Patrocinadora   131 70 
      Participantes   134 97 
      Auto-Patrocinados   102 0 
      Patrocinadora   
Outros    133   _ -__ 
Total 500 167 

 
 

b) Programa de investimentos 

Em 31 de dezembro, a Fundação possuía os seguintes investimentos em garantia 
das provisões matemáticas, com base na Resolução CMN nº 3.456, de 01 de 
junho de 2007. 

                                                                                                  R$ mil  

 2008 2007 
Renda fixa   
  Quotas de fundos de investimentos 30.623 21.883 
 
Renda variável 

  

  Quotas de fundos de investimentos 905 958 
   
Empréstimos 
 

  
  3.639 

 
3.475  

Total dos investimentos 35.167 26.316 
Passivo operacional - programa de investimentos       (3)       (2) 
Total dos investimentos líquidos 35.164 26.314 
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· Renda fixa  

A CAGEPREV, no exercício de 2008, cumpriu o que determina sua política 
de investimentos. O patrimônio da Fundação foi aplicado em três segmentos: 
renda fixa, renda variável e operações de empréstimos com participantes. 

As carteiras de renda fixa e renda variável tem suas gestões terceirizada 
junto a Sulamerica Investimentos DTVM, através de um fundo de 
investimento exclusivo – AQUA FI MULTIMERCADO, e do fundo 
PENSION IBRX ATIVO FUNDO INVEST AÇÕES com valores 
custodiados junto ao Banco Itaú S.A.  

 

A taxa nominal de rentabilidade dos investimentos da CAGEPREV durante 
o exercício de 2008 foi de 9,73%, contra uma inflação acumulada no mesmo 
período, medida pelo IPC-BRASIL da FGV, de 6,07%, Dessa forma, a taxa 
de rentabilidade real dos investimentos da Entidade foi de 3,45% a.a., 
inferior portanto à taxa de juros atuarial do PCV, de 6,00% ao ano. 

A variação do valor da quota do plano durante o exercício de 2008 foi de 
3,04%, já descontada a inflação acumulada no mesmo período, medida pelo 
IPC-BRASIL da FGV. 

Atendendo a Resolução CGPC nº 22, de 25 de setembro de 2006, 
demonstramos a seguir a distribuição dos vencimentos dos Títulos e Valores 
Mobiliários, os quais foram todos classificados como títulos disponíveis para 
negociação:  

Overnight 5.998.142,37 6.001.190,81 6.001.190,81
Termo de Ações 177.564,64 180.753,16 180.753,16
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 4.827.833,64 5.474.470,86 5.474.470,86
NTN – B 7.485.351,99 7.704.698,80 7.704.698,80
CDB Pos Fixado 7.730.000,00 8.109.878,96 8.109.878,96
Debêntures 2.060.000,00 2.228.303,04 2.228.303,04
Debêntures 909.132,30 896.437,76 896.437,76

TOTAL 29.188.024,94 30.595.733,39 30.595.733,39

Contas a Pagar/Receber                              6.030,84               6.030,84 
Caixa 21.229,71 21.229,71

Até 60 dias 3.980.603,16 0,00
De 61 a 180 dias 12.116.493,89 0,00
De 181 a 360 dias 423.028,92 0,00
Acima de 360 dias 6.490.493,29 7.585.114,13

Valor de mercado

Vencimento dos títulos e valores 
mobiliários de renda fixa

Mantidos até o vencimento

Títulos para negociação

Para 
Negociação

Custo Histórico Custo Atualizado
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· Operações com participantes 

A Fundação, no início de suas atividades em abril de 2004, disponibilizou 
para seus participantes a carteira de empréstimos pessoais, cujos números 
assim se apresentam: 

2008 - 423 liberações - 591 contratos ativos - R$ 3.639 mil recursos 
emprestados. 

2007 - 450 liberações - 611 contratos ativos - R$ 3.475 mil recursos 
emprestados. 

Para garantia dos empréstimos contratados, e objetivando assegurar a 
liquidação da dívida nos casos de falecimento do mutuário, a CAGEPREV 
contratou  seguro prestamista, com ônus para o tomador junto a Seguradora 
Vera Cruz / Mapfre. 
 

6. EXIGÍVEL ATUARIAL 
 

A composição do exigível atuarial, em 31 de dezembro de 2008, e a respectiva 
movimentação no período de janeiro a dezembro foi como segue: 
                                                                                                R$ mil 
 2008 2007 
Provisões matemáticas   
  Benefícios concedidos      947      994 
  Benefícios a conceder 34.490 25.446 
  Benefícios do plano com a geração atual 34.490 25.446 
   
Total 35.437 26.440 

 
A movimentação das provisões matemáticas no período foi: 
                                                          R$ mil 

 2008 2007 
   
No início do período 26.440 22.418 
Constituição no período   8.997  4.022 
Saldo no final do exercício 35.437 26.440 

 
A meta atuarial a ser atingida é o IPC-BRASIL acrescido de juros de 6% ao ano. 
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7. TRANSFERÊNCIA INTERPROGRAMAS 
 

As transferências interprogramas estão de acordo com a Portaria MPAS nº 5, de 30 
de janeiro de 2002, alterada pela Portaria nº 10, de 5 de julho de 2002, segregando 
os resultados por meio de transferências de recursos entre as diferentes naturezas de 
gastos nos referidos programas. 
 

 
 
 
____________________________________       _______________________________ 
JAIRO ESMERALDO ALVES BRINGEL     SILVIO MARCIO RIB EIRO PIRES  
                Diretor Presidente                                   Diretor Administrativo e Financeiro  
           CPF Nº: 097.861.633-20                                       CPF Nº: 213.003.993-68  
 
 
____________________________________________     
FRANCISCO NUNES LEITÃO VASCONCELOS 
          CONTADOR CRC-CE 16545 
                CPF: 616.720.763-15 
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PARECER  DO  CONSELHO  FISCAL 
 
 
O Conselho Fiscal da CAGEPREV – FUNDAÇÃO CAGECE DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR, no uso de suas atribuições e competências, e em 
atendimento à Resolução MPS/CGPC nº 05, de 30 de janeiro de 2002, alterada 
pela Resolução MPS/CGPC nº 10, de 05 de julho de 2002,  declara haver 
procedido ao exame do Balanço Patrimonial, das Demonstrações de Resultado 
e de Fluxos Financeiros relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2008, e com base no parecer do Atuário Externo PROBUS CONSULTORIA 
ATUARIAL, de 05 de março de 2009, no Parecer dos Auditores Independentes 
CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S , de 06 de março 
de 2009 e Notas Explicativas emitidas pela Diretoria Executiva, concluiu que as 
referidas Demonstrações refletem adequadamente a situação financeira, 
patrimonial, contábil e atuarial da CAGEPREV, e por seus membros abaixo 
assinados, manifesta-se pela aprovação dos citados documentos. 
 
 
Fortaleza, 10 de março de 2009. 
 
 
 
Francisco Gilberto Maximo Bezerra Junior 
Presidente 
 
 
 
Rosa Maria Aragão da Silva 
Membro Titular 
 
 
 
Flávia Liduina Lima da Costa  
Membro Titular 
 
 
 
Lucia de Fátima Lima Furtado 
Membro Suplente 
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PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 
 
 
 
O Conselho Deliberativo da CAGEPREV – FUNDAÇÃO CAGECE DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no uso de suas atribuições e 
competências, e em atendimento à Resolução MPS/CGPC nº 05, de 30 de 
janeiro de 2002, alterada pela Resolução MPS/CGPC nº 10, de 05 de julho de 
2002,  declara haver procedido a análise das Demonstrações Contábeis 
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2008, e com base nos 
seguintes pareceres: do Atuário Externo PROBUS CONSULTORIA ATUARIAL, 
de 05 de março de 2009, do Parecer dos Auditores Independentes 
CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S , de 06 de março 
de 2009 e do Parecer CONSELHO FISCAL, de 10 de março de 2009 concluiu 
que as referidas Demonstrações refletem adequadamente a situação 
financeira, patrimonial, contábil e atuarial da CAGEPREV, aprovando as sem 
ressalva. 
 
Em atendimento aos artigo 3º e 4º da Resolução do MPS/CGPC nº 23, de 06 
de dezembro de 2006, determinamos a divulgação e distribuição do Relatório 
Anual de 2008 constando todas as peças obrigatórias.  
 
 
 
Fortaleza, 10 de março de 2009. 
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Categorias 
Valores 

2007                               2008 
           

Variação 
(%) Total 

 2007                 2008 

Terceiros 19.740.771,05  30.595.733,39  54,9875% 85,03% 89,37% 

OVERNIGHT 1.664.728,47   6.001.190,81  260,49% 8,43% 19,61% 
TERMO DE 
AÇÕES 1.174.084,48  180.753,16  -84,60% 5,95% 0,59% 

LFT 10.798.538,45  5.474.470,86  -49,30% 54,70% 17,89% 

NTN-B 2.219.624,16  7.704.698,80  247,12% 11,24% 25,18% 

CDB - PÓS 2.425.137,91  8.109.878,96  234,41% 12,28% 26,51% 

DEBÊNTURES  1.458.657,58  3.124.740,80  114,22% 7,39% 10,21% 

Próprios      

EMPRÉSTIMOS 3.474.993,07  3.639.176,23  4,7247% 100,00% 10,63% 

TOTAL 23.215.764,12  34.234.909,62     

      

Por Mercado 
Valores 

     2007                                2008 Variação 
(%) Total 

 2007                 2008 

Renda Fixa  18.566.686,57   30.414.980,23 63,81% 79,97% 88,84% 

Renda Variável  1.174.084,48  180.753,16  -84,60% 5,06% 0,53% 

Empréstimos 3.474.993,07  3.639.176,23  4,72% 14,97% 10,63% 

 23.215.764,12  34.234.909,62     

 
Despesas 

           2007 
587.859,88  

2008  
 637.932,90 

Variação 
8,5178% 

        2007 
100,00% 

       2008 
100,00% 

Despesas com Pessoal  91.248,27   105.939,00  16,10% 15,52% 16,61% 

Serviços de Terceiros  140.412,52   140.671,73  0,18% 23,89% 22,05% 

- Auditoria  12.000,00   10.000,00  -16,67% 2,04% 1,57% 

- Atuário  93.350,90  101.111,41  8,31% 15,88% 15,85% 

- Administração do Passivo 16.174,92  11.986,82  -25,89% 2,75% 1,88% 

- Advogados  4.000,00   1.000,00  -75,00% 0,68% 0,16% 

- Outros  14.886,70   16.573,50  11,33% 2,53% 2,60% 

Ressarcimento da Patrocinadora  307.893,07   334.219,38  8,55% 52,38% 52,39% 

Despesas Gerais  48.306,02   57.102,79  18,21% 8,22% 8,95% 
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No gráfico à esquerda, destaca-se a preferência pelo 
mercado de NTN e CDB, havendo enorme enxugamento 
nos saldos em LFT. 
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Note-se a evolução das aplicações em opções de Renda Fixa 
qua subiu de 79,97% para 88,84% do total da Carteira de 
Investimentos; a Renda Variável, no entanto, reduziu-se de 
5,06%, da Carteira, para apenas 0,53%; e os Empréstimos se 
reduziram de 14,97% da Carteira para seus 10,63%, 
reduzindo o risco de ultrapassagem de seu limite legal e 
abrindo oportunidades de reaquecimento da opção, como 
alternativa à falta de oferta no mercado financeiro. 
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ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 

 

Em 2008 foi realizada alteração no regulamento da CAGEPREV para melhoria da 

meta dos benefícios de Aposentadoria Programada, Invalidez e Pensão do Ativo.  

Segue abaixo as modificações: 

 

REDAÇÃO ANTERIOR: 

 

· Art. 5°. -  § 2° Consideram-se PARTICIPANTES-fundadores todos os 

empregados da PATROCINADORA ou assemelhados que se inscreverem no 

PCV nos primeiros seis (6) meses de funcionamento da CAGEPREV. 

 
· Art. 14. § 1° A meta-previdencial conceituada neste Regulamento e adotada 

para os benefícios de aposentadoria e pensão, projetada individualmente 

quando da inscrição do PARTICIPANTE neste Plano, corresponde ao maior 

valor entre: i) sessenta por cento (60%) do salário-de-benefício projetado para 

a data da aposentadoria ou pensão, conforme o caso, menos o teto-do-INSS 

projetado para essa data, e ii) dez por cento (10%) do salário-de-benefício 

projetado para a data da aposentadoria ou pensão, conforme o caso. 

 
· Art. 47. O plano de custeio dos diferentes benefícios oferecidos pelo PCV terá 

periodicidade anual e reger-se-á pela modalidade previdencial de contribuição 

definida e pelo regime-financeiro-de-capitalização, com base em contribuições 

e contribuições-de-risco, patronais e laborais, bem assim em eventuais aportes-

iniciais, fundações-extras, ganhos de mercado, doações, legados, auxílios, 

frutos civis e em outras rendas, de tal sorte que os haveres relativos a qualquer 

benefício de renda de aposentadoria ou pensão estejam totalmente 

integralizados quando de sua concessão. 

 

§ 2º. O custeio-patronal-normal, não poderá exceder, individualmente, ao valor 

resultante da aplicação da taxa-limite-de-custeio-patronal-normal de seis por cento 

(6%) sobre o salário-de-participação de cada PARTICIPANTE-ativo. 
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· Art. 48. - § 2°  

 I – O custeio-laboral-normal será sempre igual ao dobro do custeio-patronal-

normal; 

II – O custeio-laboral-suplementar será igual ao dobro do custeio-patronal-

suplementar até que a taxa percentual do custeio-laboral-total atinja a taxa-

limite-de-custeio-laboral-total de doze por cento (12%) sobre o salário-de-

participação do PARTICIPANTE-fundador ativo; a partir desse limite, as 

contribuições e contribuições-de-risco suplementares serão de responsabilidade 

da PATROCINADORA, respeitado o limite-de-custeio-patronal-total de 

quarenta e oito por cento (48%) sobre o salário-de-participação de cada 

PARTICIPANTE-fundador ativo. 

· Art. 49. – Parágrafo único: Os ajustes no custeio-laboral-total, para menor ou 

para maior,  referidos nesse artigo, não poderão resultar em percentual de custeio-

laboral-total superior ao calculado para o PARTICIPANTE por ocasião de seu 

ingresso no PCV. 

 
· Art 50. - O planejamento atuarial ex ante dos benefícios individuais 

intencionados de fundar para cada PARTICIPANTE levará em conta, i) suas 

características biométricas e salariais, ii) os recursos passados transferidos a título 

de aporte-inicial, iii) o esquema de custeio futuro explicitado pela 

PATROCINADORA, limitando-se a contribuição-individual àquela que indica a 

possibilidade de fundação de beneficio projetado pleno. 

 
· Art. 85. Este Regulamento será regido pela legislação e pelos demais 

normativos aplicáveis a planos de contribuição definida, sendo competente a 

Justiça Comum Estadual para conhecer dos conflitos suscitados no âmbito do PCV 

da CAGEPREV. 

 
NOVA REDAÇÃO: 

 
· Art. 5°. -  § 2° Consideram-se PARTICIPANTES-fundadores todos os 

empregados da PATROCINADORA ou assemelhados que se inscreverem no PCV 

até o dia 31 de agosto de 2008. 
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· Art. 14. § 1° A meta-previdencial conceituada neste Regulamento e adotada 

para os benefícios de aposentadoria e pensão, projetada individualmente 

quando da inscrição do PARTICIPANTE neste Plano, corresponde ao maior 

valor entre: i) oitenta por cento (80%) do salário-de-benefício projetado para 

a data da aposentadoria ou pensão, conforme o caso, menos o teto-do-INSS 

projetado para essa data, e ii) vinte por cento (20%) do salário-de-benefício 

projetado para a data da aposentadoria ou pensão, conforme o caso. 

 
· Art. 47. O plano de custeio dos diferentes benefícios oferecidos pelo PCV terá 

periodicidade anual e reger-se-á pela modalidade previdencial de contribuição 

variável e pelo regime-financeiro-de-capitalização, com base em contribuições 

e contribuições-de-risco, patronais e laborais, bem assim em eventuais aportes-

iniciais, fundações-extras, ganhos de mercado, doações, legados, auxílios, 

frutos civis e em outras rendas, de tal sorte que os haveres relativos a qualquer 

benefício de renda de aposentadoria ou pensão estejam totalmente 

integralizados quando de sua concessão. 

 § 2° O custeio-patronal-normal, não poderá exceder, individualmente, ao valor 

resultante da aplicação da taxa-limite-de-custeio-patronal-normal de doze por 

cento (12%)  sobre o salário-de-participação de cada PARTICIPANTE-ativo. 

 
· Art. 48. - § 2°  

 I – O custeio-laboral-normal será sempre igual ao custeio-patronal-normal; 

II – O custeio-laboral-suplementar será igual ao custeio-patronal-suplementar até 

que a taxa percentual do custeio-laboral-total atinja a taxa-limite-de-custeio-laboral-

total de doze por cento (12%) sobre o salário-de-participação do PARTICIPANTE-

fundador ativo; a partir desse limite, as contribuições e contribuições-de-risco 

suplementares serão de responsabilidade da PATROCINADORA, respeitado o 

limite-de-custeio-patronal-total de quarenta e oito por cento (48%) sobre o salário-

de-participação de cada PARTICIPANTE-fundador ativo. 

 
· Art. 49. – Parágrafo único: Os ajustes no custeio-laboral-total, para menor ou 

para maior,  referidos nesse artigo, não poderão resultar em percentual de custeio-
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laboral-total superior ao calculado para o PARTICIPANTE por ocasião de seu 

ingresso no PCV, ou ao resultante da última revisão geral das contribuições do 

Plano. 

 

· Art 50. - O planejamento atuarial ex ante dos benefícios individuais 

intencionados de fundar para cada PARTICIPANTE levará em conta, i) suas 

características biométricas e salariais, ii) os recursos passados efetivamente 

transferidos a título de aporte-inicial, iii) a jóia-atuarial individualmente 

calculada de acordo com a nota-técnica-atuarial, no caso de PARTICIPANTE-

fundador, iv) o esquema de custeio futuro explicitado pela PATROCINADORA, 

limitando-se a contribuição-individual àquela que indica a possibilidade de 

fundação de beneficio projetado pleno. 

 
· Art. 85. Este Regulamento será regido pela legislação e pelos demais 

normativos aplicáveis a planos de contribuição variável, sendo competente a 

Justiça Comum Estadual para conhecer dos conflitos suscitados no âmbito do PCV 

da CAGEPREV. 

 
MODIFICAÇÃO NOS APÊNDICES 

 

APENDICE A: 

· ANTERIOR 

1.  “meta-previdencial” é a configuração ideal dos benefícios do PCV, viável 

de ser adquirida individualmente por PARTICIPANTE, projetada 

individualmente quando da inscrição do PARTICIPANTE neste Plano, 

sobretudo para o beneficio intencionado de aposentadoria-programada 

mensal, configuração esta que leva em conta o limites de custeio patronal e 

laboral impostos pelo Regulamento do PCV, os parâmetros previdenciais 

individuais do PARTICIPANTE, tais como, o aporte-inicial do 

PARTICIPANTE-fundador, se for o caso, o salário-de-participação, o tempo 

ainda por contribuir e as contribuições desejadas e possíveis; 

 

2. “PARTICIPANTE-fundador ” é aquele PARTICIPANTE do PCV da 
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CAGEPREV que obteve a homologação de sua inscrição como 

PARTICIPANTE do PCV nos primeiros m meses de funcionamento da 

CAGEPREV, definido no Regulamento. 

 

3. “salário-de-participação” é o somatório, em cada mês calendárico, das 

parcelas salariais permanentes, inclusive as do período de férias sem o 

acréscimo da fração um terço (1/3), relativas à remuneração corrente mensal 

de PARTICIPANTE — de assiduidade verificada para a cobrança de 

contribuição-individual e, de assiduidade plena para a cobrança de 

contribuição-de-risco-individual —, remuneração essa limitada ao valor do 

teto-CAGEPREV, gravando-se em separado o abono natalino só com a 

contribuição-individual; 

 

4. EXCLUSÃO: “teto-CAGEPREV” é um referencial monetário, usado 

como limite do salário-de-participação, referencial esse equivalente a R$ 

8.000,00 (oito mil reais) na data do início do funcionamento do PCV e 

ajustado monetariamente a cada mês de maio pela variação, dos doze meses 

imediatamente anteriores, pela média aritmética simples dos índices de preço 

ao consumidor IPC-Brasil da FGV, com o INPC da FIBGE; 

 
· ATUAL 

1. INCLUSÃO : “jóia-atuarial” é o valor de referência, calculado 

atuarialmente na forma prevista na nota-técnica-atuarial, que equivale ao 

montante hipotético das reservas matemáticas que o participante deveria ter 

acumulado até a data do cálculo, sendo utilizado como base para o cálculo das 

contribuições suplementares de PARTICIPANTE-fundador. 

2. “meta-previdencial” é a configuração ideal dos benefícios do PCV, viável 

de ser adquirida individualmente por PARTICIPANTE, projetada 

individualmente quando da inscrição do PARTICIPANTE neste Plano, 

sobretudo para o beneficio intencionado de aposentadoria-programada 

mensal, configuração esta que leva em conta o limites de custeio patronal e 

laboral impostos pelo Regulamento do PCV, os parâmetros previdenciais 
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individuais do PARTICIPANTE, tais como, o aporte-inicial e a jóia-atuarial 

do PARTICIPANTE-fundador, se for o caso, o salário-de-participação, o 

tempo ainda por contribuir e as contribuições desejadas e possíveis; 

 

3. INCLUSÃO  : “nota-técnica-atuarial” é o documento elaborado pelo 

atuário do PCV contendo a descrição dos elementos técnicos atuariais que 

estruturam o plano de benefícios previsto neste Regulamento. 

 
4. “PARTICIPANTE-fundador ” é aquele PARTICIPANTE do PCV da 

CAGEPREV que obteve a homologação de sua inscrição como 

PARTICIPANTE do PCV nos primeiros meses de funcionamento da 

CAGEPREV, em conformidade com a data-limite estabelecida no 

Regulamento. 

 
5. “salário-de-participação” é o somatório, em cada mês calendárico, das 

parcelas salariais permanentes, inclusive as do período de férias sem o 

acréscimo da fração um terço (1/3), relativas à remuneração corrente mensal 

de PARTICIPANTE, de assiduidade verificada para a cobrança de 

contribuição-individual e, de assiduidade plena para a cobrança de 

contribuição-de-risco-individual, gravando-se em separado o abono natalino 

só com a contribuição-individual;. 

APENDICE D: 

 
1. ANTERIOR : CUSTEIO-PATR.-NORM. 

                       (Máx. 6% do sal.-de-part.) 

 
2. ATUAL : CUSTEIO-PATR.-NORM. 

                 (Máx. 12% do sal.-de-part.) 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
 
 
 
Em 2008 foi realizada alteração em dois artigos do estatuto da CAGEPREV. A 

modificação alterou a  denominação do plano de beneficio da CAGEPREV,em 

conformidade com a terminologia adotada na Resolução CGPC N° 16, de 22 de 

novembro de 2005.  

 

REDAÇÃO ANTERIOR: 

 

· Art.  8º.  A CAGEPREV tem por objeto a constituição e a administração de 

planos privados de benefícios previdenciais suplementares, assemelhados aos 

da Previdência Social, em favor dos seus PARTICIPANTES e respectivos 

BENEFICIÁRIOS, custeados todos os benefícios na modalidade de 

contribuição definida e no regime financeiro de capitalização, nos estritos 

termos deste Estatuto, dos Regulamentos dos planos previdenciários, 

Convênios de Adesão e dos preceitos legais que lhe sejam aplicáveis, bem 

assim desenvolver atividades afins, de natureza previdenciária, vedando-se 

terminantemente a assunção de novos encargos sem a correspondente fonte de 

custeio. 

 

· Art. 43. Compete ainda ao Diretor de Seguridade: 

I – aprovar a inscrição do PARTICIPANTE e seus BENEFICIÁRIOS e promover a 

organização e a atualização dos respectivos cadastros; 

II – promover o controle de autenticidade das condições de inscrição e concessão de 

benefícios; 

III – divulgar informações referentes ao PCD e respectivo desenvolvimento; 

IV – promover o bem-estar social da população participante e beneficiária; 

V – providenciar as medidas que lhe forem solicitadas pela Diretoria-Executiva, 

pertinentes ao objetivo primordiais da CAGEPREV. 
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NOVA REDAÇÃO: 

 

· Art.  8º.  A CAGEPREV tem por objeto a constituição e a administração de 

planos privados de benefícios previdenciais suplementares, assemelhados aos 

da Previdência Social, em favor dos seus PARTICIPANTES e respectivos 

BENEFICIÁRIOS, custeados todos os benefícios na modalidade de 

contribuição variável e no regime financeiro de capitalização, nos estritos 

termos deste Estatuto, dos Regulamentos dos planos previdenciários, 

Convênios de Adesão e dos preceitos legais que lhe sejam aplicáveis, bem 

assim desenvolver atividades afins, de natureza previdenciária, vedando-se 

terminantemente a assunção de novos encargos sem a correspondente fonte de 

custeio. 

 

· Art. 43. Compete ainda ao Diretor de Seguridade: 

I – aprovar a inscrição do PARTICIPANTE e seus BENEFICIÁRIOS e promover a 

organização e a atualização dos respectivos cadastros; 

II – promover o controle de autenticidade das condições de inscrição e concessão de 

benefícios; 

III – divulgar informações referentes ao PCV e respectivo desenvolvimento; 

IV – promover o bem-estar social da população participante e beneficiária; 

   V – providenciar as medidas que lhe forem solicitadas pela Diretoria-Executiva, 

pertinentes ao objetivo primordiais da CAGEPREV. 
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